
REQUERIMENTO Nº ,      DE 2025

(DO SR. BOHN GASS)

Requer a reautuação do PLP nº 25/2024 como
Projeto de Lei comum.

Senhor Presidente,

Na  condição  de  relator  do  PLP  nº  25/2024  na  Comissão  do

Trabalho, requeiro a Vossa Excelência a reautuação do referido projeto, de modo

que esta proposição passe a tramitar como Projeto de Lei comum. 

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que a Constituição Federal determina que certas matérias

sejam  aprovadas  na  forma  de  Lei  Complementar.  A  aprovação  de  uma  Lei

Complementar  se  dá por  rito  diferente  daquele  utilizado para  a  aprovação dos

Projetos de Lei comuns. 

Ocorre que o rol de matérias em que se exige aprovação via Lei

Complementar é taxativo, não se exigindo esse rito próprio para a maior parte dos

assuntos.  Em  particular,  a  matéria  discutida  no  PLP  n°  25/2024  se  refere  à

modificação das taxas de correção monetária e de juros de mora aplicáveis aos

débitos  trabalhistas,  assunto  para  o  qual  não  há  exigência  constitucional  de

aprovação via Lei Complementar. 
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Assim, reputamos adequada a reautuação do PLP n° 25/2024 para

que a matéria passe a tratar como Projeto de Lei comum. 

Sala da Comissão, em        de outubro de 2025. 

Deputado BOHN GASS

Relator
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